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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 182/2022 – INSTITUI O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 182/2022
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o acompanhamento social nas escolas da rede pública de ensino do Município de Sete Lagoas.
Art. 2º - O acompanhamento social na área de que trata o art. 1° tem por finalidade:
 I — realizar pesquisa de naturezas socioeconômica e familiar para caracterização da população escolar; 
II — elaborar e executar programas de orientação sociofamiliar, visando a prevenir a evasão escolar e melhorar o desempenho e rendimento do aluno e sua formação para o exercício da cidadania; 
III — propor, executar e avaliar programas de orientação sociofamiliar que atendam às demandas socioeconômicas e culturais da comunidade escolar; 
IV — participar na elaboração de programas que visem a prevenir a violência, uso de drogas e o alcoolismo e de informações sobre doenças infectocontagiosas e demais questões de saúde pública; 
V — priorizar ações junto às famílias, dirigidas à melhoria de qualidade de vida; 
VI - articular com instituições públicas, privadas, assistenciais e organizações comunitárias locais, com vistas ao encaminhamento de pais e alunos para atendimento de suas necessidades; 
VII — elaborar e desenvolver programas específicos nas escolas onde existem classes especiais; 
Parágrafo único - As ações do acompanhamento social na educação serão desenvolvidas de forma interdisciplinar e integrada as demais políticas setoriais, visando a compreender e mediar os aspectos econômicos, sociopolíticos e culturais da realidade social que interferem nas relações da comunidade escolar.
Art. 3º - São diretrizes para a execução das ações de acompanhamento social: 
I — articulação entre os setores do Município e demais entes federados, de forma a garantir a eficácia das ações; 
II — articulação com instituições privadas, notadamente as de caráter assistencial e as organizações comunitárias locais.
Art. 4º - As ações de acompanhamento, típicas de profissões regulamentadas, deverão ser exercidas por profissional legalmente habilitado.
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2022.
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